
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 — 

PROCESSO ADM N° 008/2024 
DISPENSA DE LICITACAO N°. 003/2024 
CONTRATO N°. 008/2024 

SERVICOS DE INTERNET FIBRA OPTICA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 
DE PARNAIBA E A EMPRESA BELNET EIRELI - 
ME. 

A CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA (PI), com sede na Praga da 
Graga, s/n, Edificio Elias Ximenes do Prado, Centro, registrada no CNPJ n°. 
14.396.234/0001-04, neste ato representada por seu Presidente Vereador DANIEL 
JACKSON ARAUJO DE SOUZA, CPF N° 003.045.693-21 brasileiro, casado, 
residente e domiciliada na cidade de Parnaiba (PI), adiante denominada de 
CONTRATANTE ¢, de outro lado, a empresa BELNET EIRELI - ME, CNPJ n°. 
15.733.163/0001-50, sediada na Rua Coronel Apoliano, 09, Centro, Senador Sá - CE, 
CEP 62.470-000, por seu sécio administrador, José Martins Barros Junior, CPF N° 
026.766.493-10, doravante denominado de CONTRATADO, firmam o presente 
Contrato, que se regera pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: - Constitui objeto deste contrato a 
contratagdo de empresa especializada para fornecimento de internet fibra optica com 
1.500mb de velocidade - para Camara Municipal de Parnaiba - PI. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor do 
presente Contrato é de R$ 17.880,00 (dezessete mil oitocentos e oitenta reais) 
Parágrafo único: O valor global do presente contrato será pago em 12(doze) parcelas de 
R$ 1.490,00(mil quatrocentos e noventa reais), referente ao periodo de utilização da 
internet, com pagamento até o 10° dia útil do més subseqiiente ao vencido. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA: Os recursos 
necessarios ao atendimento das despesas correrdo i conta da (s) Câmara Municipal; 
projeto atividade: 2001; Elemento de Despesa 3.3.90.40.18; Fonte de Recursos 500. 
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
1 -Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com o termo de referéncia, as clausulas contratuais, e os termos de sua proposta; 
2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalizagdo dos servigos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano e 
encaminhando os apontamentos & autoridade competente para as providéncias cabiveis; 
3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos servigos, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as solugdes por ela propostas sejam as mais adequadas; 
Pagar a Contratada o valor resultante da prestagio do servigo, no prazo e condi¢des 
estabelecidas neste Contrato; 

4 - Efetuar as retenções tributdrias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber. 
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5 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 
6 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportarse 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

7 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 
Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferéncia estabelecida pela Lei nº 14.133, de 2021. 
9 - Rejeitar qualquer servigo executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificagdes constantes neste no objeto do presente contrato; 
10 - Impedir que terceiros executem os servigos objeto desta dispensa, ressalvados os 
casos autorizados pela Câmara Municipal de Parnaiba-Pi 
11- Solicitar que seja refeito os serviços que não atenda às especificagdes constantes no 
termo de referéncia e objeto do presente contrato 
12 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o servigo, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 
13 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste 
Contrato; 

14 - Comunicar imediatamente a0 CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada 
na execução do Contrato; 

15 - A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisdo sobre todas as 
solicitagdes e reclamagdes relacionadas à execução dos contratos regidos por a Lei n° 
14.133/21, ressalvados 16 - os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
17 - Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio do setor competente. 
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: 
A - Compromete-se a entregar os SERVICOS com as seguintes especificacdes contidas 
no objeto do presente contrato e Termo de Referéncia do ANEXO — I do presente 
contrato: 

iniciar a execução dos servicos contratados em um prazo de até 02 (dois) dias apés a 
assinatura deste Contrato, recebimento da Nota de Empenho, expedição da Ordem de 
Servigo; 
1 - Responsabilizar-se pela execução dos servigos em perfeito estado; 
2 - Arcar com todos os tributos, contribuiges fiscais e parafiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente decorrentes da prestação dos servigos, bem como eventual 
dos custos dos servigos; 
3 - Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigagdes por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificagio para a 
execução exigidas, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, solicitar os 
documentos exigidos para o cadastro. 
4 - É obrigagdo do contratado cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado 
da Previdéncia Social e para aprendiz. 
5 - Executar os servigos conforme especifica¢des deste Termo de Referéncia e de sua 
proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensilios necessérios, 
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na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

6 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
publico ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 
10 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT. 
11 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
12 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
13 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
14 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou 
bens de terceiros. 
15 - Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, equipamentos, e tudo o 
que for necessério à execução dos servigos, durante a vigéncia do contrato. 
16 - Promover a organização técnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi- 
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificagdes que integram 
este Termo de Referéncia, no prazo determinado. 
17 - Conduzir os trabalhos com estrita observéncia às normas da legislagio pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
servigos e nas melhores condições de seguranca, higiene e disciplina. 
18 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para analise e aprovagio, quaisquer 
mudangas nos métodos executivos que fujam as especificações deste termo de referéncia. 
19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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20 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
21 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferéncia estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
22 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento 
do contrato; 

23 - Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja 
satisfatério para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos da Lei nº 14.133, de 2021. 

24 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguranga da Contratante; 

25 - Prestar os servigos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observancia as recomendagdes aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
26 - A proponente devera realizar os servicos em sua sede ou em local apropriado, 

obedecendo todos os critérios de seguranga e sigilo de acordo com as especificagdes 
estabelecidas no presente Termo de Referéncia e ordem de servigo. 
27 - Não será permitida a subcontratagio do objeto do presente contrato. 

DAS ESPECIFICACOES TECNICAS: 
A - Internet fibra optica com 1.500mb de velocidade. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO; 

1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, após a apresentação dos 
recibos (em duas vias), sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuicdes 
elencados na legislagdo em vigor. 
2 - O pagamento será realizado contado o prazo a partir do recebimento da nota fiscal ou 
fatura, através de transferéncia bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 
indicados pelo fornecedor vencedor. 

3 - O pagamento decorrente do fornecimento devera ser efetuado em até 30 (trinta) dias 

após a apresentação de nota fiscal eletronica, devidamente atestada pelo setor competente. 
4 - Todas as certiddes fiscais, tributérias e previdenciarias devem estar regulares por 
ocasido da solicitação de pagamento, conforme segue: 
5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede da empresa, através de Certiddes expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na propria certiddo; 
6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, 
através da apresentacio do CRF — Certificade de Regularidade do FGTS; 
7 - Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, 
através da apresentação da CND — Certidão Negativa de Débito; 
8 - Prova de situação regular perante a Justica Trabalhista, por meio da apresentagdo da 
Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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9 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a 
Câmara Municipal atestar o fornecimento. 

10 - A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal. 
11 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento ou, ainda, circunstincia que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigagio financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que a empresa fornecedora providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-d após a 
comprovação da regularizagdo da situagdo, não acarretando qualquer ônus para a 
Administragdo. 

12 - Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancéria para pagamento. 
13 - Constatada a situagdo de irregularidade da empresa fornecedora deverd ser 
providenciada a notificação por escrito, podendo ser por e-mail, para que, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis regularize sua situação, ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderé ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da Administração. 
14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Câmara 
Municipal de Parnaiba/PI deverd comunicar aos órgãos responsiveis quanto a 
inadimpléncia, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir 
o recebimento dos créditos devidos. 

15 - Persistindo a irregularidade a Câmara Municipal de Parnaiba/PI deverá adotar as 
medidas necessérias à rescis3o da contratagdo nos autos de processo correspondente, 

assegurada a empresa fornecedora a ampla defesa. 
16 - Havendo efetiva execução do objeto, o pagamento sera realizado normalmente, sendo 
somente rescindida a contratação, caso a empresa néo regularize sua situação. 
17 - Se houver alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a mesma serd devolvida & 
fornecedora para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento sera contado 
a partir da data de apresentação da nova nota fiscal/fatura, sem qualquer dnus ou correção 
a ser paga pela Camara Municipal de Parnaiba/P1. 

18 - Os materiais com entrega imediata, dos quais não resultard obrigagdes futuras, o 
instrumento contratual poder4 ser substituido pela solicitagdo de fornecimento e nota de 
empenho do valor da proposta do fornecedor. 
CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS; 
A - O recebimento do objeto contratado ocorrera da seguinte forma na hipétese de 
prestação dos servigos: 

1 - Provisoriamente, pelo fiscal de contrato, mediante termo detalhado, no prazo de 02 

(dois) dias quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico 
previamente definidos no contrato; 

2 - Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou por comiss3o designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado no prazo de 15 (quinze) dias que comprove o 
atendimento das exigéncias contratuais; 
3 - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisério e definitivo 
deverão ser definidos no instrumento convocatério e/ou no contrato; 
4 - No termo detalhado deverd conter no minimo as seguintes informagdes: data de 
recebimento e/ou da execução dos servigos, marca ou modelo dos SERVICOS, niimero 

do termo, valor da prestação da prestação de servigo ou SERVICOS; 
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5 - Sempre que possível, o termo detalhado deverá ser apresentado com fotografias e 
demais documentos pertinentes; 

6 - Caso no contrato haja fiscal técnico e administrativo, o termo de recebimento deverá 
ser subscrito pelos dois de acordo com as competências de cada; 
7- A Comissão será designada por no minimo dois servidores, um deles obrigatoriamente 
sendo o fiscal técnico do contrato, para os casos de contratações de fornecimento que 
ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso I do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, ou para os casos de contratações de serviços que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor 
no inciso II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; ¥ 
8 - O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato; 

9 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicagdo de 
cobranga oriunda do Contratado com a comprovagio da aquisição dos Servigos a que se 
refere a parcela a ser paga; 
10 - O fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliações da execugdo do 
objeto e, se for o caso, a andlise do desempenho e qualidade da prestagdo dos servigos 
realizados em consonancia com os indicadores previstos no ato convocatério, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em 
relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
11 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorregdes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo & fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
12- A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única entrega do objeto do presente 
contrato até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no recebimento Provisório; 
13 - Os SERVIÇOS oriundos do objeto do presente contrato poderão ser rejeitados, no 
todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
14 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que no que refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
15 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança; 
16 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato; 
17 - O recebimento do serviço deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, 
representando a Câmara Municipal de Parnaíba-Pi. 

CLAUSULA SETIMA - DA LIQUIDAÇÃO; 
1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 
15 (dezesseis) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogaveis em situação 
excepcional devidamente justificada; 
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2 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e quando os credores sejam 
Microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, o prazo será reduzido pela metade; 
3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessérios e essenciais do documento, tais como: 

a)o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do 6rgdo Contratante; 
d) o periodo respectivo de execugdo do contrato; 
€) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabiveis; 

4 - Havendo erro na apresentacio da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstincia que impega a 
liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagdo da regularização da situação, sem 
ônus a Contratante; 

5 - A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à documentagio 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
6 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condi¢des de habilitagdo exigidas no edital; 

b) identificar possivel razdo que impeca a participagdo em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Piblico, bem como ocorréncias 

impeditivas indiretas; 

7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, 
regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante; 

8 - Não havendo regularizacio ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade 
fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto 2 existéncia de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessérios para garantir 
o recebimento de seus créditos; 

9 - Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias & 
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, sem prejuizo da 
apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabiveis, observado o 
contraditério e a ampla defesa; 

10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF; 

CLAUSULA OITAVA - PRAZO DE PAGAMENTO; 
1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa; 

] 
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2 - Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeca a 
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 
regularizagdo, devendo ser mantida a posição da ordem cronoldgica que a despesa 
originalmente estava inscrita; 
3 - No caso de insuficiéncia de recursos financeiros disponiveis para quitação integral da 
obrigagdo, poderd haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posição da ordem cronologica; 

4 - Após o prazo para pagamento e ndo tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado 
clausula de atualizagio monetiria baseada na média aritmética simples do Indice 
Nacional de Pregos ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatistica (IBGE) e Indice Geral de Pregos — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da 
Fundaçao Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso; 
CLÁUSULA NONA - FORMA DE PAGAMENTO; 
1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado; 
2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente; 
S - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado 2 apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
CLAUSULA DECIMA — DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇAO - 
RESCISÃO CONTRATUAL - Constitui motivo para rescisão do presente o 
descumprimento pelas partes das condições estabelecidas na proposta, além das demais 
clausulas deste contrato, assim como as normas contidas na Lei 14.133/21. 
Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Contrato e aos omissos, subsidiariamente, o 
Cédigo Civil, a Lei n°. 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Cédigo de Proteção e Defesa 
do Consumidor, e demais normas legais pertinentes; 

A - O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, constantes nos 
artigos 104, 124, 137, 138 e 13 da lei 14.133/21 e suas alteracdes; 
B - Aplicam-se 4 execugdo deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a Lei 
14.133/21 e o Cédigo Civil Brasileiro. 
C - O impedimento e a declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar requereré a 
instauração de processo de responsabilizagdo, com observancia dos artigos 158, 159 e 
160 da Lei nº 14.133/2021. 
D - Na aplicação das sanções serdo considerados art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021: 
2) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
¢) as circunsténcias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
¢) a implantago ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGENCIA, PRORROGACAO - 
ALTERACOES CONTRATUAIS: 
A - A vigéncia do presente Contrato terd imicio em: 23/01/2024, término em: 
31/12/2024. Nos termos dos artigos 105, 106, 107 e 125, da Lei 14.133, 
Pardgrafo único - O presente contrato podera ser prorrogavel no todo ou em partes por 
meio de termo aditivo na forma dos da Lei Federal n° 14.133/21. A prorrogação de que 
trata este item é condicionada ao Atesto, pela autoridade competente, de que as condigdes 
€ 0 pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociagio com 
o contratado. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PRECOS - Não havera 
reajuste dos pregos, conforme o disposto na Lei n°. 10.192/2001, publicada no Diério 
Oficial da Unido em 16/02/2001, ficando assegurado o direito de revisão, desde que 
motivo superveniente a justifique. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA LICITACAO: O presente Contrato foi 
objeto de Dispensa de Licitação art. 75, I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA — DIREITOS GERAIS - Além, das cláusulas 
contratuais deste termo, os contratantes declaram conhecer e sujeitar-se às normas da Lei 
14.133/21 e suas alteragdes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — MULTA; 
A - Fica estipulada a multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, devida pela contratada se provocar a rescisio do presente termo. Multa: 
1- Moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 
2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administragio a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cléusulas, 
conforme dispde o inciso I do art. 137 da Lein® 14.133, de 2021. 
3 - Compensatoria de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICACAO: A CONTRATANTE 
providenciaré a publicação deste Contrato na imprensa oficial, em forma resumida, em 
obediéncia ao disposto na Lein® 14.133/21. 
CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA GARANTIA: Os servigos do objeto deste 
contrato tém garantia legal estabelecida pelo Cédigo de Defesa do Consumidor, sendo de 
inteira responsabilidade de a CONTRATADA Responsabilizar-se pelos vicios e danos 
decorrentes do servigo, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
CLAUSULA DECIMA OITAVA- DA FISCALIZACAO - A CONTRATANTE 
designara um fiscal de contrato para acompanhar a execução do presente contrato em 
conformidade com o art. 117 da Lei nº. 14.133/21. 
A — Da Fiscalização Técnica: 
1 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Câmara Municipal, conforme as competências determinadas na 
legislação municipal; 
2 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

| 

- Praca da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 Jb/ 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaíba — P 
e-mail: ¢amuraphb@hotmail.com — www.parnaiba.pi.leg.br 



MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

117, §1°); 3.13 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
4 - No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do 
contrato; 
5 - O fiscal técnico do contrato comunicard a0 gestor do contrato, em tempo habil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
B — Da Fiscalização Administrativa: 
I - O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condigdes de 
habilitação da Contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatérios pertinentes, caso necessario, conforme as competéncias determinadas na 
legislação municipal; 
H - Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 
H - O fiscal administrativo do contrato comunicaré ao gestor do contrato, em tempo 
hébil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovagao ou prorrogagio contratual. | 
CLAUSULA DECIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS; Os casos omissos serão 
decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei nº 14.133,de 2021, e 
demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 — Cédigos de Defesa do Consumidor — e normas e principios 
gerais dos contratos, além do contido na Legislação Municipal. 
CLAUSULA VIGESIMA - DA EXTIN CAO DO CONTRATO; 
A - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigacdes de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 
1 - Se as obrigagdes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficard 
prorrogada até a conclusdo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato; 
2 - Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficard ele constituido em mora, sendo-lhe apliciveis as respectivas sangdes 
administrativas; e; 

b) poderd a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotard as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual; 
¢) caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversério, a extinção contratual ocorrerá apos 
2 (dois) meses da data da comunicação. 
3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa; 
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4 - Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/21; 
5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
6 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
7 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) - balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) - relação dos pagamentos j4 efetuados e ainda devidos; 
¢) - Indenizagdes e multas. 
7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
econdmico financeiro, hipétese em que serd concedida indenização por meio de termo 
indenizatério. 
CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO 
CONTRATUAIS; 
A - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
0s prazos e condições de conclusio, entrega, observação e recebimento do objeto será 
conforme o Termo de Referéncia, anexo a este Contrato, assim como: 
1- o contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cléusulas 
avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequéncias de sua inexecução total ou parcial; 
2 - em caso de impedimento, ordem de paralisacio ou suspensio do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstincias mediante simples apostila; 
3 - as comunicagdes entre a Cimara Municipal e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrénica para esse fim; 
4 - a Câmara Municipal poderd convocar representante da empresa para adoção de 
providéncias que devam ser cumpridas de imediato; 
5 - após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal poderá 
convocar o representante da empresa Contratada para reunido inicial para apresentagio 
do plano de fiscalização, que contera informagdes acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execucdo do objeto, do plano 
complementar de execugdo da Contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicéveis, dentre outros. 
6 - o acompanhamento e a fiscalizagdo da execução da contratacdo consistem na 
verificagdo da conformidade da execução da prestação do servigo ou entrega de Servigos, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, podendo ser exercido por um ou 
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da 
Lei nº 14.133/21; 
7 - o acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação por servidores 
designados por Portaria, incumbirá acompanhar a execução dos serviços, determinando à 
Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento da contratação. 
8 - A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de Parnaíba e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 
B — O regime de execução contratual, seguirá os seguintes moldes: 
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1 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorréncias relacionadas & execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, & autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competéncia, conforme as competéncias determinadas na legislagdo municipal; 
2 - O gestor do contrato irá coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do regisiro de ocorréncias, 
das alterações e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas à 

verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

3 - O gestor do contrato acompanhard a manutenção das condi¢des de habilitagdo da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaré os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos 
eventuais, conforme as competéncias determinadas na legislagdo municipal; 
4 - O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagio realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigagBes assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes; 
5 - O gestor do contrato tomard providéncias para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competéncia para tal, conforme o caso; 

6 - O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
7 - O gestor do contrato deverd enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalizagdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestdo nos termos do contrato. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DO FORO: As partes elegem o foro da cidade 
de Parnaíba (PI), para dirimir quaisquer dúvidas e questdes oriundas do presente Contrato, 
desde que não seja possivel resolvé-las prévia e amigavelmente. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (trés) vias de igual 
teor, na presenca das testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e juridicos 
efeitos. 

Parnaiba (PI), 23 de janeiro de 2024. 

º e et B 
CAMARA MUNICIPAT DE PARNAIBA BELNET EIRELI 
CNPJ N° 14.396,244/0001-04 
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PROCESSO ADM Nº. 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 003/2024 

TERMO DE REFERENCIA 

DO OBJETO - SERVICO DE INTERNET FIBRA OPTICA PARA CAMARA 
MUNICIPAL DE PARNAÍBA - PI. 

1- DA JUSTIFICATIVA: 

1.1. A contratação se faz necessária por ser considerada serviço imprescindível, à internet 
via fibra óptica tem o objetivo de possibilitar a conexão dos computadores da Câmara 
Municipal a rede de internet, tão necessária nas atividades administrativas bem como na 
transmissão das sessões e demais atividades legislativas. 

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO SERVIÇO: 

2.1 - Internet fibra optica com velocidade de 1.500 mega. 

3 - DA PESQUISA DE PRECOS: 

3.1. A pesquisa de preco dos servigos se deu a partir de consulta a empresas do 
seguimento do objeto, assim como em sites governamentais correlatos, tais como: 
https://www.tcepi.te.br/), (https://www.gov.br/pnep/pt-br) que afere pregos com base 

e em contratagdes similares de certames semelhantes. 

4-DO VALOR DA CONTRATACAO: 

4.1. O valor médio estimado global para a contratação é de R$ 21.960,00 (vinte e um 
mil e novecentos reais), conforme o Relatório de Cotação, em anexo; 

S - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
5.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado 
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar 
presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: 
Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os 
fornecedores ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente 

6 - DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 
6.1. A contratação será realizada por dispensa licitação nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

7-DO CRITERIO DE AVALIACAO: 
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7.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, atendidas todas 
as especificações constantes neste Termo de Referência. 

8 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

81. É vedado, à Contratada, subcontratar, total ou parcialmente, do objeto ora 
ajustado. 

9.0 - PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9.1. - O prazo estimado da contratação é de 12 (doze) meses, e deverá ser prestado na 
cidade de PARNAÍBA - PI, podendo ser prorrogado na forma da lei através de Termo 
Aditivo. CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA - PI. Os serviços ora contratados 
serão realizados na sede da Câmara Municipal, sendo responsável pela fiscalização do 
contrato servidor designado. 
10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência 
€ Seus anexos. 
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 
com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento. 
10.3. Comunicar a fornecedora sobre imperfeigdes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido para que seja substituido, reparado ou corrigido, no 
prazo de até 30 (trinta) dias. 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da empresa fornecedora, 
através do servidor designado. 
10.5. Efetuar o pagamento a empresa fornecedora no valor correspondente ao 
fornecimento, constante da proposta final, no prazo e forma estabelecidos neste Termo 
de Referéncia. 
10.6. A Cémara Municipal de Parnaiba/PI não responderd por quaisquer 
compromissos assumidos pela empresa fornecedora com terceiros, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da fornecedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

11 - OBRIGACOES DA EMPRESA: 

11.1. A empresa deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Termo de 
Referéncia, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e, ainda: 
11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local constantes neste Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as descrigdes especificas. 
11.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Praga da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaiba — PI 
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MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
a contar da notificação da Câmara Municipal de Parnaíba/PI, o material com avarias 
ou defeitos. 
11.5. Comunicar & Câmara Municipal de Parnaíba/PI, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
11.6. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. 
11.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento. 

12 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

12.1. Será designado servidor responsável como representante da administração para 
acompanhar e fiscalizar a execução e entrega dos materiais, que deverá comunicar as 
ocorréncias relacionadas com o fornecimento e determinando o que for necessério à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa fornecedora, inclusive perante aos terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorréncia 
desta, ndo implica em corresponsabilidade da administragdo ou de seus agentes. 
12.3. O representante da Camara Municipal de Parnaiba/PI informara as ocorréncias 
relacionadas com a execugéo do fornecimento, indicando data e nome do funcionario 
eventualmente envolvido, determinando o que for necessério a regularizagio das 
falhas ou defeitos observados, encaminhando à autoridade competente para as 
providéncias cabiveis. 

13 - PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será realizado contado o prazo a partir do recebimento da nota 
fiscal ou fatura, através de transferéncia bancdria, para crédito em banco, agéncia e 
conta corrente indicados pelo fornecedor vencedor. 
13.2. O pagamento decorrente do fornecimento devers ser efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação de nota fiscal eletronica, devidamente atestada pelo setor 
competente. 
13.3. Todas as certiddes fiscais, tributérias e previdenciérias devem estar regulares por 
ocasido da solicitagdo de pagamento, conforme segue: 
13.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede da empresa, através de Certiddes expedidas pelos órgãos 
competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na propria certiddo; 
13.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — 
FGTS, através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
13.6. Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social- 
INSS, através da apresentagio da CND — Certidão Negativa de Débito; 
13.7. Prova de situação regular perante a Justiga Trabalhista, por meio da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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CÂMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

13.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que a Câmara Municipal atestar o fornecimento. 
13.9. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

13.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa fornecedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Administração. 
13.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
13.12. Constatada a situação de irregularidade da empresa fornecedora deverá ser 
providenciada a notificação por escrito, podendo ser por e-mail, para que, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis regularize sua situação, ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 
13.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Câmara Municipal de Parnaíba/PI deverá comunicar aos órgãos responsáveis quanto a 
inadimplência, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento dos créditos devidos. 
13.14. Persistindo a irregularidade a Câmara Municipal de Parnaíba/PI deverá adotar 
as medidas necessárias & rescisão da contratação nos autos de processo correspondente, 
assegurada a empresa fornecedora a ampla defesa. 
13.15. Havendo efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
sendo somente rescindida a contratação, caso a empresa não regularize sua situação. 
13.16. Se houver alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a mesma será devolvida à 
fornecedora para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus 
ou correção a ser paga pela Câmara Municipal de Parnaíba/PI. 
13.17. Os materiais com entrega imediata, dos quais não resultará obrigações futuras, 
o instrumento contratual poderá ser substituído pela solicitação de fornecimento e nota 
de empenho do valor da proposta do fornecedor. 

Parnaiba (PI), 10 de janeiro de 2024. 

%szo Á'Mu (Áq Jl]m 
liano Lima da Silva 

Agente de Contratação — CMP/PI 

Praga da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
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Delnet 
A Camara Municipal De Parnaiba, solicita a Empresa informações de Cotação de Preços, 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DO 
SERVICO DE INTERNET 

ÍTE | ESPECIFICAÇÃO UND |QTD |V.UNIT V. 
M TOTAL 

PRESTACAO DE  SERVICO DE 
FORNECIMENTO DE LINK DE ACESSO A 
INTERNET, COM VELOCIDADE DE 
500MB. INSTALAGCOES NA SEDE 100% 

1 VIA FIBRA OPTICA, INCLUINDO 
INSTALAGAO, MANUTENGAO, 
SUPORTE TECNICO E COMODATO DE 
TODOS os EQUIPAMENTOS 
NECESSARIOS, —PARA  CAMARA 
MUNICIPAL DE PARNAIBA 

MBS | 12 |RS$124,16 |R$1.490,00 

Valor Global da proposta: R$ 1.430,00 (UM MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA). 
Validade da proposta: 60 DIAS 
Razão Social: BELNET 
CNPJ: 15.733.163/0001-50 
Enderego: Rua Cel. Apoliano, 09 Centro, Senador Sa. 
Representante Legal: Francisca Raphaele Oliveira Barros CPF: 027.350.063-52 

Senador Sá, 15 de Janeiro de 2024. 

Documento assinado digitaimente 

FRANCISCA RAPHAELE OLIVEIRA BARROS 
Data: 29/01/2024 13:41:41-0300 
Verifique em https://validar itigov.br 

Francisca Raphaele Oliveira Barros 
Responsável 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Ú 
Ã DATA DE ABERTURA 

REEA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | SAceree o CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
BELNET EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PORTE BELNET.COM 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINGIFAL 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios 27.33-3-00 - Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 47-52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório ©1.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 73.19-0-02 - Promoção de vendas 77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 85.99-6-03 - Treinamento em informática 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

—
 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
NÚMERO COMPLEMENTO R CEL. APOLIANO 
09 — 

cEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIFIO. UF 62.470-000 CENTRO SENADOR SA CE 
ENDERECO ELETRONICO 

TELEFONE DIRETOR@PROVEDORBELNET.COM.BR (88) 9416-4050 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

[ SITUAÇÃO CAGASTRAL 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA 
19/06/2012 

— OTIVO DE STTUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

om 
ccn 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 23/03/2022 s 22:53:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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06/02/24, 11:44 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=15733163000150&numCertific... 

3 
GOVERNO DO . 

ESTADO DO CEARÁ' - 
Procuradoria Geral do Estado 

Certiddo Negativa de Débitos Estaduais 
202401901145 

Emitida para os efeitos da Instrucdo Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICACAO DO(A) REQUERENTE 

Inscricdo Estadual: 

066061377 | 

||cNP3 / CPF: 
|15733163000150 

RAZÃO SOCIAL: 

BELNET LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/02/2024 ÀS 11:44:04 
VÁLIDA ATÉ 06/04/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

hflps'l/consuItapubIica.sefaLoe.guv.br/carfidacnega(iva/oonsunaerf’?flpoDevedomz&cudigoDevedor=1 5733163000150&numCertificado=20240... m1



VOIUEres, 19:0U Consulta Regularidade do,Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 15.733.163/0001-50 
Razdo 

[Social: 
Enderego: RO%ARGENTO MIRABEAU PESSOA 212 / CENTRO / URUOCA / CE / 62460- o 

BELNET EIRELI 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/01/2024 a 29/02/2024 

Certificação Número: 2024013107415472125750 

Informação obtida em 05/02/2024 13:00:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: Www.caixa.gov.br 

hitps:/iconsulta-cri.caixa gov briconsultacriipages/consultaEmpregadorjsf 
mM1



MINISTÉRIO DA FAZENDA À 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
Nome: BELNET LTDA 
CNPJ: 15.733.163/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideragdo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrigdes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. Emitida &s 16:35:36 do dia 26/01/2024 <hora e data de Brasilia>. Vélida até 24/07/2024. 
Cédigo de controle da certidão: 59DD.8CE4.9B64.DA54 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BELNET LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.733.163/0001-50 
Certidão n°: 8251860/2024 
Expedição: 05/02/2024, às 13:01:07 
Validade: 03/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição. 

Certifica-se que BELNET LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.733.163/0001—50, NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certid&o emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacao das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 13.467/2017, € no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Tribunais do Trabalho. * No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. A aceitação desta certidão. condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados berante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposicao legal, contiver forca executiva. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ 

Código de Verificação ] 
SECRETARIA DE FINANGAS 

IMLLHEK4 | 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Nº 348 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal CPF/CNPJ 

25000320 15.733.163/0001-50 

Nome/Razão Social 
BELNET EIRELI 

Endereço 

RUA CORONEL APOLIANO, 09, SEDE, CENTRO, Senador S - CE, CEP: 62.470-000 

á ATIVIDADE PRINCIPAL 
6110803 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 

rRequerida em: 22 de Novembro de 2023 

Ressalvado o direto de a Fazenda Municipal cobrar e  inscrever quaisquer — dívida de 
responsabiidade — do  sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado —que não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos — tributários e 
não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de 
Direito — Tribut: e da Legilasção  Municipal. 

Validade (90 dias): 20 de Fevereiro de 2024 

Senador Sá - 67}2 de Novembro de 2023 

Antóno Gustava Tercei UE SUusa 
Chefgdo Dapartamente 

de Arrecadação 
Portaria: 0168/2022 

CHEFE DO 'ARTAMENTO DE 

ARRECADAÇÃO 

conferida em: 
br/portal/v?hz 


